(]

Processo n
Reecnrso n®
Acordao n°
Sessao de
Matéria
Recorrente

Recorrida

S3-C1T2
Fl. 2

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO
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26 de setembro de 2013
Pedido de Compensacao - Cofins
SEW - EURODRIVE BRASIL LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracao: 01/04/2004 a 30/04/2004

PAGAMENTO A MAIOR. PEDIDO DE RESTITUICAO OU
COMPENSACAO. INDEFERIMENTO. MOTIVACAO. RETIFICACAO
DE DECLARACAO FORA DO PRAZO. IMPROCEDENCIA.

O reconhecimento do direito de crédito do contribuinte pelo pagamento
indevido de tributos ou contribuicdes administrados pela Secretaria da
Receita Federal depende da apresentacao de prova do indébito, por meio de
documentos e demais efeitos contabeis e fiscais habeis a comprova-lo.

Uma vez que o direito do contribuinte ndo tenha sido reconhecido por
ocasido do Despacho Decisorio exclusivamente porque o crédito nao foi
encontrado nos bancos de dados mantidos pela Secretaria, com base em
conferéncia eletronica das informagdes prestadas pelo proprio administrado,
por forca do disposto na alinea “c”, pardgrafo 4°, do artigo 16 do Decreto
70.235/72, admite-se a apresentagdo dos documentos de comprovagdao do
direito por ocasido da interposi¢do do Recurso Voluntario, desde que
auséncia de provas tenha sido um dos fundamentos da decisao recorrida.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar

parcial provimento ao Recurso Voluntario, nos termos do Voto e Relatério que integram o

presente julgado.

(assinatura digital)

Luis Marcelo Guerra de Castro — Presidente
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 Período de apuração: 01/04/2004 a 30/04/2004
 PAGAMENTO A MAIOR. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO. INDEFERIMENTO. MOTIVAÇÃO. RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÃO FORA DO PRAZO. IMPROCEDÊNCIA.
 O reconhecimento do direito de crédito do contribuinte pelo pagamento indevido de tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal depende da apresentação de prova do indébito, por meio de documentos e demais efeitos contábeis e fiscais hábeis a comprová-lo.
 Uma vez que o direito do contribuinte não tenha sido reconhecido por ocasião do Despacho Decisório exclusivamente porque o crédito não foi encontrado nos bancos de dados mantidos pela Secretaria, com base em conferência eletrônica das informações prestadas pelo próprio administrado, por força do disposto na alínea �c�, parágrafo 4º, do artigo 16 do Decreto 70.235/72, admite-se a apresentação dos documentos de comprovação do direito por ocasião da interposição do Recurso Voluntário, desde que ausência de provas tenha sido um dos fundamentos da decisão recorrida.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, nos termos do Voto e Relatório que integram o presente julgado. 
 (assinatura digital)
 Luis Marcelo Guerra de Castro � Presidente
 (assinatura digital)
 Ricardo Paulo Rosa - Relator 
 EDITADO EM: 30/10/2013
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Luis Marcelo Guerra de Castro, Nanci Gama, Ricardo Paulo Rosa, Álvaro Arthur Lopes de Almeida Filho, José Fernandes do Nascimento e Andréa Medrado Darzé.
  Por bem descrever os fatos, adoto o Relatório que embasou a decisão de primeira instância, que passo a transcrever.
Trata-se de Manifestação de Inconformidade, proposta em razão da expedição de Despacho Decisório que não homologou Declaração de Compensação Eletrônica (�PER/DCOMP�), cujos dados são os seguintes:
Número
01198.86701.290704.1.3.04-0721

Fundamento
Pagamento indevido ou a maior COFINS

Crédito declarado
Valores:
Original inicial: 14.008,54
Original na data da transmissão: o mesmo
Atualizado: 14.320,93
Débitos desta DCOMP: o mesmo
Saldo do crédito original: 0,00
Período: abril de 2004
Origem: DARF
Cód. 5856
Recolhimento em 14/05/2004
Montante de 640.058,88

Tributo a ser compensado
COFINS
Cód. 5856-1
Período: maio de 2004
Valor: 12.361,61
Multa: 1.835,70
Juros: 123,62
Total: 14.320,93

O Despacho Decisório assim fundamentou a não homologação da compensação pretendida pelo Contribuinte:
A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, ..., mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
Cientificado o Despacho Decisório, o Contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade, afirmando que seria detentor do crédito declarado, já que teria realizado recolhimento a maior e que teria, inclusive, retificado a respectiva DCTF, da qual apresenta cópia.
Requer o acolhimento da Manifestação de Inconformidade, porque estaria �... demonstrada a insubsistência e improcedência do indeferimento de seu pleito�.
Assim a Delegacia da Receita Federal de Julgamento sintetizou, na ementa correspondente, a decisão proferida.
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Período de apuração: 01/04/2004 a 30/04/2004
COMPENSAÇÃO. CRÉDITO. FALTA DE COMPROVAÇÃO.
Comprovação da existência do crédito compensado
Declaração de compensação, sem que o respectivo crédito esteja prévia e devidamente formalizado pelo Contribuinte, segundo os mecanismos institucionais e informatizados de controle da competente Autoridade Administrativa.
No âmbito do processo administrativo fiscal, é pressuposto indispensável à efetivação da compensação a comprovação da existência e da demonstração do respectivo crédito. A mera alegação da sua existência, desacompanhada de provas, não basta para sua comprovação, por desatender às disposições do artigo 16 do Decreto 70.235/1972.
Insatisfeita com a decisão de primeira instância, a empresa apresenta Recurso Voluntário a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
Assevera que o crédito decorrente de pagamento a maior não foi reconhecido �única e exclusivamente em virtude da ausência da retificação da DCTF e da DACON da Recorrente referentes ao segundo trimestre de 2003 [...]�, providência que, informa, foi mais tarde adotada.
Expõe,
18. Assim, não se pode admitir que, a par de todas as informações prestadas e documentos que sempre estiveram à disposição da Receita Federal do Brasil, seja atribuído maior valor à DCTF e à DACON originalmente apresentadas pela Recorrente que às informações constantes das declarações retificadoras.
Acosta ao Processo planilhas e CD-Rom que ratificam a legitimidade de seus créditos.
É o relatório.
 Conselheiro Ricardo Paulo Rosa.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, tomo conhecimento do Recurso Voluntário.
Recompondo os passos que trouxeram o Processo à situação atual, percebe-se que o direito ao crédito pretendido pela Recorrente foi recusado, inicialmente, porque o valor creditório não foi encontrado pelos Sistemas Eletrônicos utilizados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para o controle dos pagamentos efetuados pelos contribuintes. 
Trata-se de uma conferência sumária, que leva em conta apenas aquilo que justamente o contribuinte informou como sendo o valor devido e o valor pago. Uma vez que não tenha sido tomada a providência de retificar essas informações, que são as que constam das declarações apresentadas � DCTF, DACON etc, o Sistema analisa a DCOMP e, automaticamente, recusa a compensação por indisponibilidade do crédito informado.
Observe-se, nem se trata ainda de aceitar a retificação das Declarações antes ou depois de determinado momento. A negativa decorre, apenas e simplesmente, da inexistência do crédito do contribuinte, à luz das informações por ele próprio prestadas.
Depois, vem a Manifestação de Inconformidade e a subseqüente decisão de primeira instância. 
A teor das considerações feita no Voto condutor da decisão recorrida, duas razões, basicamente, fundamentaram a manutenção ao óbice da compensação. Primeiro, uma vez que o contribuinte já tivesse procedido à retificação das Declarações que frustraram seu pleito, negou-se o direito porque a iniciativa ocorrera depois de Despacho Decisório, conduta que, segundo entendimento da Secretaria, é vedado pela legislação tributária. Segundo, conforme excerto a seguir transcrito, o i. Julgador de piso não avistou no Processo as provas de que os pagamentos tivessem sido, de fato, feitos em valor maior que o devido.
Portanto, nestas circunstâncias, não é suficiente que o Contribuinte simplesmente venha declarar que teria havido "... pagamento a maior ..." ou que o montante do débito é este (menor, declarado depois da expedição do Despacho Decisório) e não aquele (maior, originalmente declarado), sem apresentar com a Manifestação de Inconformidade as devidas, necessárias e inequívocas provas que demonstrassem sua assertiva e respectivo crédito.
Tem-se reiteradamente decidido no âmbito deste Colegiado que a retificação a destempo das Declarações do contribuinte não pode ser, por si própria, razão para negativa ao direito pleiteado se, uma vez que provocado, a requerente apresenta prova material de seu direito. No caso concreto, como se constata da reconstituição dos fatos constitutivos da lide, somente por ocasião da decisão de primeira instância é que a falta de comprovação do direito foi apresentada ao contribuinte como razão para não homologação das compensações. 
Anexo ao Recurso Voluntário, a Recorrente apresenta documento intitulado Sistema de Validação e Autenticação de Arquivos Digitais, Recibo de Entrega de Arquivos Digitais. Na especificação do documento, nome do arquivo, consta Lançamentos Contábeis.
VOTO por dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para afastar a prejudicial de exame do mérito pela falta de retificação das Declarações antes do Despacho Decisório.
O Processo deve retornar à Delegacia da Receita Federal de jurisdição do contribuinte para que sejam examinadas as provas carreadas aos autos e julgada a procedência do pedido veiculado pela Parte, resguardado o direito ao contraditório e julgamento da lide em primeira e segunda instâncias administrativas.
Sala de Sessões, 26 de setembro de 2013. 
(assinatura digital)
Ricardo Paulo Rosa - Relator 
 
 




(assinatura digital)

Ricardo Paulo Rosa - Relator
EDITADO EM: 30/10/2013

Participaram da sessao de julgamento os Conselheiros Luis Marcelo Guerra
de Castro, Nanci Gama, Ricardo Paulo Rosa, Alvaro Arthur Lopes de Almeida Filho, José
Fernandes do Nascimento ¢ Andréa Medrado Darzé.

Relatorio

Por bem descrever os fatos, adoto o Relatério que embasou a decisdo de
primeira instancia, que passo a transcrever.

Trata-se de Manifestac¢do de Inconformidade, proposta em razdo da expedicdo
de Despacho Decisorio que ndo homologou Declaragdo de Compensacao Eletronica
(“PER/DCOMP”), cujos dados sdo os seguintes:

Numero 01198.86701.290704.1.3.04-0721
Fundamento Pagamento indevido ou a maior COFINS
Crédito declarado e Valores:

Original inicial: 14.008,54
Original na data da transmissdo: 0 mesmo
Atualizado: 14.320,93
Débitos desta DCOMP: o mesmo
Saldo do crédito original: 0,00
Periodo: abril de 2004
e  Origem: DARF
Cod. 5856
Recolhimento em 14/05/2004
Montante de 640.058,88
Tributo a ser e COFINS
compensado Cod. 5856-1
Periodo: maio de 2004
Valor: 12.361,61
Multa: 1.835,70
Juros: 123,62
Total: 14.320,93

O Despacho Decisorio assim fundamentou a nao homologacdo da
compensagdo pretendida pelo Contribuinte:

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima
identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, ..., mas integralmente
utilizados para quitagdo de débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel
para compensacao dos débitos informados no PER/DCOMP.

Cientificado o Despacho Decisorio, o Contribuinte apresentou Manifestacdo
de Inconformidade, afirmando que seria detentor do crédito declarado, ja que teria
realizado recolhimento a maior e que teria, inclusive, retificado a respectiva DCTF,
da qual apresenta copia.
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Requer o acolhimento da Manifesta¢do de Inconformidade, porque estaria “
demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia do indeferimento de seu pleito”.

Assim a Delegacia da Receita Federal de Julgamento sintetizou, na ementa
correspondente, a decisao proferida.
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Assunto: Contribui¢@o para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/04/2004 a 30/04/2004

COMPENSACAO. CREDITO. FALTA DE COMPROVACAO.
Comprovagao da existéncia do crédito compensado

Declaragao de compensagdo, sem que o respectivo crédito esteja prévia e
devidamente formalizado pelo Contribuinte, segundo os mecanismos institucionais e
informatizados de controle da competente Autoridade Administrativa.

No ambito do processo administrativo fiscal, ¢ pressuposto indispensavel a
efetivagdo da compensagdo a comprovagdo da existéncia ¢ da demonstracdo do
respectivo crédito. A mera alegagdo da sua existéncia, desacompanhada de provas,
ndo basta para sua comprovagdo, por desatender as disposi¢des do artigo 16 do
Decreto 70.235/1972.

Insatisfeita com a decisdo de primeira instancia, a empresa apresenta Recurso

Voluntario a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

Assevera que o crédito decorrente de pagamento a maior nao foi reconhecido

“unica e exclusivamente em virtude da auséncia da retificacdo da DCTF e da DACON da

Recorrente referentes ao segundo trimestre de 2003 [...]”, providéncia que, informa, foi mais

tarde adotada.

créditos.

Voto

Voluntario.

Expoe,

18. Assim, ndo se pode admitir que, a par de todas as informagdes prestadas e
documentos que sempre estiveram a disposicao da Receita Federal do Brasil, seja
atribuido maior valor a DCTF e¢ a DACON originalmente apresentadas pela
Recorrente que as informagdes constantes das declaragdes retificadoras.

Acosta ao Processo planilhas e CD-Rom que ratificam a legitimidade de seus

E o relatério.

Conselheiro Ricardo Paulo Rosa.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, tomo conhecimento do Recurso

Recompondo os passos que trouxeram o Processo a situagao atual, percebe-se

que o direito ao crédito pretendido pela Recorrente foi recusado, inicialmente, porque o valor
creditorio ndo foi encontrado pelos Sistemas Eletronicos utilizados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil para o controle dos pagamentos efetuados pelos contribuintes.

Trata-se de uma conferéncia sumaria, que leva em conta apenas aquilo que

justamente o contribuinte informou como sendo o valor devido e o valor pago. Uma vez que
nao tenha sido tomada a proyvidéncia de retificar essas informagdes, que sdo as que constam das
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declaracdes apresentadas — DCTF, DACON etc, o Sistema analisa a DCOMP e,
automaticamente, recusa a compensagao por indisponibilidade do crédito informado.

Observe-se, nem se trata ainda de aceitar a retificacdo das Declaragdes antes
ou depois de determinado momento. A negativa decorre, apenas e simplesmente, da
inexisténcia do crédito do contribuinte, a luz das informagdes por ele proprio prestadas.

Depois, vem a Manifestacao de Inconformidade e a subseqiiente decisao de
primeira instancia.

A teor das consideragcdes feita no Voto condutor da decisdo recorrida, duas
razdes, basicameite, fundamentaram a manutengdo ao 6bice da compensagdo. Primeiro, uma
vez que o contribuinte ja tivesse procedido a retificagdo das Declaragdes que frustraram seu
pleito, negou-se o direito porque a iniciativa ocorrera depois de Despacho Decisorio, conduta
que, segundo entendimento da Secretaria, ¢ vedado pela legislacdo tributaria. Segundo,
conforme excerto a seguir transcrito, o i. Julgador de piso ndo avistou no Processo as provas de
que os pagamentos tivessem sido, de fato, feitos em valor maior que o devido.

Portanto, nestas circunstancias, ndo ¢ suficiente que o Contribuinte
simplesmente venha declarar que teria havido "... pagamento a maior ..." ou que o
montante do débito é este (menor, declarado depois da expedi¢do do Despacho
Decisorio) e ndo aquele (maior, originalmente declarado), sem apresentar com a
Manifestagdo de Inconformidade as devidas, necessarias ¢ inequivocas provas que
demonstrassem sua assertiva e respectivo crédito.

Tem-se reiteradamente decidido no ambito deste Colegiado que a retificagdao
a destempo das Declara¢des do contribuinte ndo pode ser, por si propria, razao para negativa ao
direito pleiteado se, uma vez que provocado, a requerente apresenta prova material de seu
direito. No caso concreto, como se constata da reconstituicdo dos fatos constitutivos da lide,
somente por ocasido da decisdo de primeira instancia é que a falta de comprovagdo do direito
foi apresentada ao contribuinte como razao para nao homologacao das compensagoes.

Anexo ao Recurso Voluntario, a Recorrente apresenta documento intitulado
Sistema de Valida¢do e Autenticacdo de Arquivos Digitais, Recibo de Entrega de Arquivos
Digitais. Na especificacdo do documento, nome do arquivo, consta Lancamentos Contabeis.

VOTO por dar parcial provimento ao Recurso Voluntario para afastar a
prejudicial de exame do mérito pela falta de retificagdo das Declaragdes antes do Despacho
Decisorio.

O Processo deve retornar a Delegacia da Receita Federal de jurisdi¢dao do
contribuinte para que sejam examinadas as provas carreadas aos autos e julgada a procedéncia
do pedido veiculado pela Parte, resguardado o direito ao contraditério e julgamento da lide em
primeira e segunda instancias administrativas.

Sala de Sessoes, 26 de setembro de 2013.

(assinatura digital)

Ricardo Paulo Rosa - Relator
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